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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
Diretoria de Administração 

P.E_Q._j_~t.2. de Lei 

Autoriza desapropriação e abre crédito especial.-
-----------------------------------------------
A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espí_ 

rito Santo, usando de atribuições legaim 
DECRET!_: 

Art. lº - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a desapropriar
es imóveis pertencen~es a LUIZ ARAUJO e situados a ma.E_ 
gem da rodo~Ía Colatina-Vitoria ( Bairro Colatina-Velha
desta Cidade), até a importância de Cr: 40. 000, 00 ( q_uareg_
ta mil cruzeiros).-

Artº 2Q - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoi~zado a -
desapropriar os imóveis pertencentes a FLORIPES COELHO, 
situados a margem do rodovía Colatina-Vitória (bairro
Colatina-Velha , desta Cidade), até ~ importância de --
C~0.000,00 ( q_uarenta mil cruzeiros). 

:P:H.üV ADO ~~rt6'd~t,2s8.~ica o Sr. Prefeito Municipal autorizado .a desapropriar
~r--~~-· <J....e--~s imóveis pertençentes a JOAQUIM CRISOSTOMO, até a im

~.~.~.o.-ri) Se:.·~s · ... -J_!í_J1fÍ'fportância de Cr. 400000,00 (q_uarenta mil cruzeiros), cujo=
. ,- _K. ,.,j,:qj.Óveis estão localizados a margem da rodovía . Cola_tina

Vi tÓria ( Bairro Colatina-Velha, desta Cidade)º 
Art. 4º - Fica o sr. Prefeito Municipal autorizado a desapropriar-

. Ã o imóveis pertencentes a MARIO LEITE, situado a margem-
A :A_JJ' O çf.,cl da estrada Colatina-Vttória ( Bairro Qolatina-VitÓria),-

·
das Ses(sor.tt.·S/7!, -~, -J-: -/1. :.L até a g_uantía de Cr: 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros). 

-1(.~ ~~~r..H-----A desapropriação de que tratam os artigos lº, 2º,3º e 
PRESl ENTE 

J 4º desta Lei se destina ao alargamento da estrada que 
liga esta Cidade ao distrito de Barbados. 

Art. 6Q - Fict?. aberto um crédito especial da importância de Ci: •••• 

16ÓoOOQ,OO(C_ento._é .sessenta mil .cruz§liros) .para ir:iãeni-
ção dos.imóveis 9es~propr±ados e correrá por conta do 
execesso de arrecadação que se verificar no corrente -
exercicio financeiro. 

Arto 7º - Revogam-se as disposições em contrário 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Sala das Sessões da Cârnara,_ em 28 d · abril de 1. 964 

~:~~:~ão de Justiç·BJ'. Rea~v~ ó,', T~'.~-~~ :hos e Assistência 
1 \ /, ! '~ 1 : ( t '- ''\ - , \:::>Ci\.. I :, , \. 
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C!MARA MUNICIPAL DE. OOLAT.INA=:ES. 

Of. nA 57/~ 

Exmo~ Snr. 
Hon6rio Frago 

Oolatina, 29 de abril d~ 1~964 

Senhor Prefeitoi 

Tenho• s•Yisfação dê encaminh1r ~ V.Excia. 

para os devidos fins de Sançi'o e. Promulgiiçao, a i!J 
. i 

clus~ c6pi~ da Lei n~ 1.420, ~provada por esta Oi~ 

mora em su~ dltima reunião. 

·s'1!udações, 

=Presidente= 

DD. Prefeito Municipal 
N;E$TA. 
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C.1l:MARA MUNICIPAL DE COLATINA:::ES. 

LEI NR l.420 

Autoriza deaapropriaçio e abre crédito eapecicl:. 
~ .......................... ~~_..--~-l!!l'l-»llR~~·-"11:1' ...... -. -~~------~"!'~- . 

A C'm•ra Mu.rde~pal de Golatin•, Estado do Esp!rl. 

Santo 1 us11nido de atribuições legal.o J 

D E ORE! Ae . .... ...... ~ ._. ~· .,_, ~ . 

Art. 112) - Ficiii e Senhor Prefeito ~IWlicipal. autori~ado et désapropri•? 
os im.~veis pei-:ten.Qell.leS a LUJ:Z AaAUJO e situados à margêm/ 
da rodaviii ColGtinQ .... Vi tóri• (Eair:ro Oolatina-Velha, desta/ 
cidade), até a :lmportlnoia de ~ 40.000.00 (quarenta mil / 
oruzeirQs). 

Art. 22) - Fica o Chefe à.o Poder 'Ebtecu.tivo Municipal su.toi"i;ado à dooio 
s~proprif!lr os im.~veis pertencentes il JJ'LO:RIPES COELHOt si-./ 
tttadoe 2 ml'irgem da rodQVi~ Oólatina-Vi t6r:1.~, (Bmirro Cola
tina-Velha, destl'A eidQde), àté a impitlrttincia de Q:$ 40.000, 
(quarenta mil cru.zeiroa) .• 

.Art, JQ) ... !fica o Senhor Prefeito Plf'tll1.1cip~l autoriz12do • deaa;pl,'opria:t 
os im.6veia pertencentes • JOAQU!M. ORISôS!fOMO, •t' li impor
tfilneia de Cr$ 40.1000,00 (qu.w.renta mil cru.zeircn~)' 1m6veie i 
êsses looalizsdo$ à margem dg rodoVia Colatina-Vitdria(Baj 
ro Colatinlj1-Velha, deE.rta eid~de) • · 

A:rt. 4g) - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado Q desapropriax 
os imóveis :pertencentes e MARIO LEI~E, situados à margem Cl 
rodovia Ool11tina..,,.Vit6r~a (139irro Colllt~n•-Velha, dasta cic'l 
de), at~ a quantia de C4 40.000tôO (qu.arent• mil cruzeiros 

} '. ~· .. 

Art. 5!2) - A d.e~~p;ropriaçi'o de que trat~m os artigos l'1, 2Sl• JQ e 49 
desta Lei, sê deattn• ~o ~lmrgumento dG estrada que liga e 
ta e.idade s o distl"ito de :a~rbudoa. 

Art • Õº) '"!" Ficà. aber·to um erédito e~1peoi~l dat ordem de Ct3 160.000,00 
(cento e sessenta m~l cruzeiros) tt :p11ra indenizaçio dos im~ 
veis desapropriadoe e oor:rerd por 4onta do· provivel excei11 
de •rreo2daçio que se verifica~ no corrente exercicio fin• 
ceiro. 

Art. 7Q) - Revogam-se as. disposições ~m contririo. 
REGIS~R'E-SE E PUBLIQUE-SE~ 
Cimara Municipal de Oo1',tina, 29 de abril de l. 964 

~~----·~-------------------::Presidente= 
Regi&itrada e publicada n/secretaria n• data supra. 

=Secret,-rio= 


